
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
GABINETE DO PREFEITO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 111/2023

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 008/2023

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DIRETA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO E DO OUTRO
LADO A PESSOA JURÍDICA LUAN FORRO ECTILIZADO

SHOWS EVENTOS E SERVIÇOS LTDA (LUAN E FORRO
ESnUZADO) portadora do CNPJ n° 17.985.184/0001-
99, CONFORME CONDIÇÕES ABAIXO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO - PB, CNPJ 01.612.635/0001-02, ENDEREÇO À
RUA TEREZA BALDUINO DA NOBREGA. N“ S/N, BAIRRO: CENTRO, CIDADE: ASSUNÇÃO/PB, CEP
N° 58.685-000, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SR. LUIZ WALDVOGEL DE OÜVEIRA SANTOS,
BRASILEIRO, CASADO, PORTADOR DA IDENTIDADE N^ 525.231-SSP/PB E CPF N° 236.802.614-20,
RESIDENTE À RUA TEREZA BALDUINO DA NÓBREGA, N° 215. BAIRRO: CENTRO, CIDADE:
ASSUNÇÃO - PB. CEP N° 58.685-000, DORAVANTE DENOMINADO DE CONTRATANTE E DO
OUTRO LADO A PESSOA JURÍDICA: LUAN FORRO ESTILIZADO SHOWS EVENTOS E

SERVIÇOS LTDA (LUAN E FORRO ESTILIZADO) portadora do CNPJ n° 17.985.184/0001-
99, estabelecida na Rua José Bernardino, n° 97, Térreo Loja 01. Bairro Vila Cabral, CEP
n° 58.408-027, Cidade de Campina Grande/PB, para apresentação do show artístico da Banda
LUAN E FORRO ESTILIZADO, representada neste ato por Fabio de Almeida Coelho, brasileiro.
Casado, Empresário, inscrito no CPF sob n° 020.666.784-14 e RG 1.654.005 SSP/PB, com endereço
na Rua Simão Bolivar, n° 78, Bairro Palmeira, CEP n° 58404-069, Cidade de Campina Grande/PB,

— DENOMIDADA DE CONTRATADA, PACTUAM O PRESENTE CONTRATO QUE SE REGERÁ PELA
LEI NO 8.666/93, ATENDIDAS AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE ENUNCIAM A SEGUIR
ESTABELECIDAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA fOBJETOV Pelo presente Instrumento a CONTRATADA obriga-se, por
força do presente contrato, a prestar serviços na realização de 01 (um) Show artístico da Banda
LUAN E FORRO ESTILIZADO, na noite do dia 22 de julho de 2023, com duração mínima de
OlhBOmin (uma hora e 30min), em via pública, com início do Show, impreterivelmente, às 02:00hs
(Duas horas) do día 23 de julho de 2023, dentro da programação do 33° (trigésimo terceiro) São
Pedro no Município de Assunção/PB, conforme projeto básico.

CLÁUSULA SEGUNDA fPO PRECOT Pelo serviço constante na clausuía primeira a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) pela
apresentação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO (FORMA DE PAGAMENTO): A CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA 20% no ato da assinatura do contrato e  o restante até o dia da apresentação
mediante apresentação do documento fiscal que deverá constar os dados bancários da contratada
para recebimento dos valores.
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PARÁGRAFO SEGUNDO (OUTRAS DESPESAS); As despesas com alimentação, hoteiarias,
quando a serviço da municipalidade, ficam por conta da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO (FONTE DE RECURSO): Os pagamentos serão efetuados com recursos
provenientes do Município (próprios) orçamentariamente previstos na LOA vigente, mediante
apresentação da respectiva nota fiscal de serviços.

PARÁGRAFO QUARTO: Se por motivo de força maior o CONTRATADO encontrar-se
impossibilitado de realizar a apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato, devendo
a Administração ser ressarcida pela CONTRATADA íntegralmente do valor pago ou à critério da
Administração, agendar nova data para apresentação.

PARÁGRAFO QUINTO: Se por motivos alheios à vontade das partes o evento não puder ser
realizado, em decorrência da impossibilidade conaete de realização na data programada em razão
das restrições impostas pelos órgãos competentes por motivo, Estado de Emergência ou qualquer
outra Calamidade Pública decretada pelo Estado ou  o Município ou, ainda, ordem judicial, o
CONTRATADO deverá devolver à CONTRATADA integralmente do valor pago ou, à critério da
Administração, agendar nova data para apresentação.

PARÁGRAFO SEXTO: Caso a contratada não compareça para a apresentação do show aqui
contratado, salvo parágrafo quarto e quinto, ficará obrigada a restituir os valores efetívamente
recebidos acrescidos de multa de 10% (dez por cento).

PARÁGRAFO SÉTIMO: Em caso de atraso no início do show a duração da apresentação sofrerá
acréscimo proporcional ao atraso, sem custo para  o município.

Parágrafo Único - Fica a contratada ciente que acordo com o Comando de Polícia o evento deverá
^ se encerrar as 04h00min (quatro horas da manhã), motivo pelo qual não pode haver atraso na hora

programada para início do show, sob pena das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO OITAVO: A parte que assina este instrumento como representante da CONTRATADA
e 0 próprio CONTRATANTE 0 faz também por si como RESPONSÁVEL SOLIDÁRIO do presente
contrato ficando solidariamente responsável pelo cumprimento.

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite legal de 25 % (vinte e dnco)
por cento, de acordo com o que dispõe o Art. 65, Parágrafo 1° e 2° da Lei Federal n® 8.666/93, e
suas alterações posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA (DOS ANEXOS): Fazem parte integrante deste contrato,
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujos teores são de conhecimento e
aceitação da CONTRATADA.

I - Processo de Inexigibilidade n® 008/2023 e seus Anexos.

CLÁUSULA QUARTA flMPOSTOS/TAXASl: No preço apresentado pela CONTRATADA, já
deverão estar incluídos os custos com impostos, que correrão por exclusiva conta.
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CLÁUSULA QUINTA fVIGÉNCIAV A vigência deste contrato é de 28 de junho de 2023 a 31 de
Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso seja necessário desde que
justificadamente.

CLÁUSULA SEXTA fPOTACÃO ORÇAMENTÁRIAS: A despesa deste contrato correrá a conta
dos Elementos:
02070.13.392.0400.2046
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA, FONTE 500 - RECURSOS
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS, DO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2023.

* CLÁUSULA^ÉnMA (FISCAUZACÃO^; Cabe a CONTRATANTE, ao seu critério e através da
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, EVENTOS E LAZER, bem como, por
determinação/necessidade, de outra(s) secretaria(s)/Procuradoria  Jurídica, exercer ampla e
irrestrita fiscalização de todas as fases dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO (GESTOR/FISCAL DO CONTRATO): a CONTRATANTE designará
representantes com afribuições de Gestor e Rscal deste contrato, nos termos da norma vigente,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectívamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.
Nesse sentido foram designados: Danielma das Neves Lino de Oliveira, Secretária de Cultura,
Esportes, Eventos e Lazer, como Gestor; e Ezequiel Batista Oementino, Controlador Geral do
Município, para Fiscal.

PARÁGRAFO SEGUNDO (MÉTODO DE HSCALIZAÇÃO): A CONTRATADA declara aceitar,
integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados
pela CONTRATANTE. Permitirá o livre acesso dos servidores do município, bem como dos órgãos
de controle, aos dados e documentos gerenciados em decorrência do contrato de prestação de
serviços, na forma do art. 43, da Portaria Interministerial n°424/2016, atualizada.

PARAGRAFO TERCEIRO (PENALIDADES): O descumprimento total ou pardal de qualquer das
obrigações ora esfabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei n° 8.666/93
e suas alterações, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo.

PARÁGRAFO QUARTO (PERCENTUAL DAS MULTAS): O valor das multas corresponderá à
gravidade da infração até o máximo de 10% (dez por cento), do valor do contrato em cada caso.

PARÁGRAFO QUINTO (PAGAMENTO DAS MULTAS): As multas previstas nesta cláusula serão
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE, cobradas
judicialmente ou a qualquer momento em caso de pagamento já efetuado.

CLÁUSULA OITAVA fRESCISÃO CONTRATATUALV A CONTRATANTE poderá rescindir
administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas no artigo 78, Inciso I a XII, da Lei
8.666/93, sem que caiba a CONTRATADA qualquer direito a indenização sem prejuízo das
penalidades pertinentes;

02.070-SECRETARIA DE CULTURA, ESPOT. EVENTOS E LAZER;
MANUT. DAS FEST.COMEM. OFIC. E EVENTOS POPULARES;
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CLÁUSULA NONA fSECÃO E/OU TRANSFERÊNCIA): Este contrato não poderá ser objeto de
seção e/ou ü3nsferência no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA fPUBUCACÃO^: Dentro do prazo de 20 (vinte) dias contados de suas
assinaturas a CONTRATANTE, providenciará a publicação na Imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA fRESPONSABILIDADEl: A CONTRATANTE não responderá
por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à  legislação tributária, trabalhista,
previdenciária ou securitária e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e
responsabilidade caberão exclusivamente a CONTRATADA.

-- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (COMPROMISSOS): A CONTRATANTE também não
responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA fFORO): As partes, CONTRATANTE e a CONTRATADA de
comum acordo, elegem o foro da Comarca de Taperoá  - PB, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões que não poderem ser resolvidas amigavelmente.

E para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, lavrou-se o presente termo com 02 (duas)
cópias de igual teor, que depois de lido e achado conforme, é assinado peias partes contratantes e
por duas testemunhas que a tudo assistiram.

Assunção - PB, 28 de junho de 2023.
Assinado de (òrma digitat por LUIZ
WALOVOGa DE OUVEIRA
SANTOS:Z368OZ61420
Dados: 2023.0&2813:17:48 -03W

LUIZWALDVOGELDE
OLIVEIRA
5AfVTOS:23680261420

Luiz Waldvogel de Oliveira Santos
Prefeito Constitucional

Assinado de forma digital por FABIO DE
ALMEIDA COELHO:02066678414
Dados: 2023.06.28 12:25:58 -03’00’

FABIO DE ALMEIDA
COELHO:02066678414

LUAN FORRO ESHLIZADO SHOWS EVENTOS E SERVIÇOS LTDA (LUAN E FORRO
ESTILIZADO) portadora do CNPJ n<> 17.985.184/0001-99

Fabio de Almeida Coelho

Testemunhas:

1^3.



●  -.fft

AtííAJíA<í ACc^fcAraa
oÁguüaaA bq jA<«aiHé:vi A?iuTB^3fl«5 :

nva^^n^ oa sipMieAo
9b ojíHdo TStó fí'alx;q i>£rto3eiinc:> sfea :iÃf3j^3B^4.t^ÀÃr U0\3 ;JD

■ísq ms uc doo? on BDnâfOísnsU uoVa -ida
I

26oa 9b cübfcífWv abíb v9Jn»v) OS ab oisiq ob oiJ«.fcJ YQA'.3A:>uaiW) AKlOúQ AJVZv^JO
àMj^o íi^nsiqml fen oé?6Dikiüq 6« iSDnabívoxj .3 rMÂTABTMO.7 e asTuJfc^ eae

6i9b;íoqa9i Gbb ar^ATAfl mOD A .aiàa?iUl§^i?^t3í2j .Aa\X%l±^Mi2âaJUí^.*. J2
,sfe»<1isd6'’. ofe^isUipet 6 aebslu^nA ^● l:í>enc}o uo aojiôiib .a^nò lauptXup loq
9 oiiwmng*.-!,:» ccu3 ,0J&:ínjq uínsasK} ob og?üD9X1’ ^ asjnsnosab 9 ehèiiujDôa ík) eíleiyiat. ; siq

.ACAÍASTMCÍ J 9JfI9m6YiaubX9 06?9c1k> 9btiUíi.l6?n^ ;2S1

oSn mèdíHEJ HTi^ATAirrMCJ a _Cá2£âíIi^'
ôup 6bn:5 ,süU90T9í moo AOATABT^IDJ^ 6í3q aoOKrti^ct. aoaai.Tjoiqincr) T^upalôup Toq &T9bn>- -dsi
ms acbíy)'^ 6 obsauso oacb isjpjeup ^oq omí» ffisci '' j6L'íX)3 ob ospubsxa é eobei r»iv

ccbBnib'-rd'ja jo aojcoqsnq a-.^)Í5Çí>»Qíns c;..  c sb AOATABIWOO bb oíí> ab sionôr-í iat

Jüís:k j:í r\

■MTiQBax.Aíai3àfl hms >03
EjyjGmoD otoT 0 mà^als ,obxn6 m i-riAD
ifa asbivlcasi ^s^ ToísbocTosn sjp ?3õ:i >up

(afaub) SO moj omísí 9l.'9?b7q o sa-uo^vbí ,obbHjq;j.; uov;l iüpb sjp ob 9bí.bi«6Y 9 esàrmít =: . q 3
■3 ?33n6:6T3noj ^9h&q acidt; ob6n«?£ è sitno^TOO obt. >e 9 ocii sb ax>q9fc oup ,io9í tsupi sb 0; lòo

mfiiOirtaaB obuí 6 3op asdrjumstósi * :oq

.£SOS 9b Oftniit 90 8S ,39 ■ 01?^ '.aaA

ob AÜATABTM05 6 9 TÍ'AATARTM03 ,èat\sq aA
90 aebivub tsupai&jp línuiib sibq ,89 - fccnsqeT -:-

«jCVOVí ■  ;

●X).- -.MAi'c;i-
'W)tü-<'V'r-ír»t«){t?: Ki*»c
aojf-frá SÍÍ6VIÍ0 9h { ;●

Ií>fí0;2líiíiisíi03 ^Íítít9't9
>vbibW SíUj

30 CriSA ÍKKi lb)ic^ sb obfin».;?--
^ í W^íkX>0;0-OHJ3O3 AíitíVjA

00 Ç£< 82.2Í 5 f fXmUOi ;ü>t>fcQ

A0I3MJA 3Q ÜI8A3
H^a';òddOS:0:OHJdOD

0fi;^O9 3 HAüi) xazj 20JIVfi2?. 3 ^0TK3 w | SW0H2 OGASUnía 0fl«01 ÜAÜ ’
88-IG00VA&I 3«<?Aí <>n oq fiiobsíioq {OOASUlTe?

offlooD sbismiA ^b oids3

I

:eBffn«m5í «*iT

●aÜ-A#w—*^ -


